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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° /2021

11 DE MAIO DE 2021.

"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras

providências".
PAULO CESAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 10 _ Fica constituída uma Comissão Especial de

Vereadores com a finalidade de promover estudos visando elaborar sugestões para o

aprimoramento da segurança no âmbito do município de Ibiúna.

Art. 20 _ A Comissão Especial será composta de 03 (três)

Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a proporcionalidade

partidária.
Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida

nos termos regimentais.

Art. 30 _ A comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme disposição

regimental.

Art. 4° _As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

publicação.

Art. 50 _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua
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SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem a finalidade de constituir uma

Comissão de Especial de Vereadores visando a realização de estudos para possibilitar
a elaboração de sugestões ao Poder Executivo Municipal no sentido de adotar
medidas que aprimorem a segurança no âmbito do município, principalmente no que

diz respeito à utilização da tecnologia.

É possível o levantamento de casos de sucesso em outros

municípios e até mesmo junto à iniciativa privada no sentido de buscar alternativas e
soluções que possam potencíalizar a vigilância, buscando atribuir maior efetividade às
práticas de segurança no município, reduzindo dessa forma a incidência de

ocorrências.

Dessa forma, são as justificativas que apresentamos ao

Douto Plenário.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 11 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
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"Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências.n

RESOLUçAo N2.06
DE 20 DE MAIO DE 2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara
Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:-

Art. 12. - Fica constituida uma Comissão Especial de
Vereadores com a finalidade de promover estudos visando elaborar sugestões
para o aprimoramento da segurança no âmbito do Municipio de Ibiúna.

Art. 22. - A Comissão Especial será composta de 03 (três)
Vereadores indicados pelo Presidente da Câmara, respeitada a
proporcionalidade partidária.

Parágrafo único - A presidência da comissão será exercida
nos termos regimentais.

Art. 32. - A comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme
disposição regimental.- .

Art. 4". - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente;suplementadas se necessário.

Art. 52. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PRESIDENT DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, 20 DE AIO DE 2021,,

PAULO C AS DE MORAES
PRESIDEtRli

Publicada na Secretaria Administrativ a Câ ra e afixada no local de costume
na data supra.
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CERTIDÃO:
Certifico que foi protococado na Secretaria da Câmara no dia 11 de
maio de 2021 pelo Vereador Abel Rodrigues de Camargo subscrito
pelos Vereadores Lucas Vieira Ruivo Borba, Volnei Galvão, Antonio
Reginaldo Firmino, Carlos Eduardo Gomes, Devanir Candido de
Andrade, Ronie Von Pires de Oliveira e Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado o Projeto de Resolução nº. 07 de 2021 que
"Constítul Comissão Especial de Vereadores e dá outras
providências.", sendo lido no expediente da Sessão Ordinária do dia
18 de maio de 2021.

v' Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º. d o 63 do Regimento Interno, o Projeto de
Resolução nº. de 2 1 foi colocado em discussão e votação
nominal na dem do Di da Sessão Ordinária do dia 18 de maio de
2021 send aprovado po quatorze votos favoráveis e uma ausência
do Vere or anir Ca dido de Andrade.
Certific fi Im te, q em face da aprovação do Projeto de
Resol çã nº. O de 20 1 foi promulgada a Resolução nº. 06, de 20
de m io e 202
Ibiún, de m io de 021.

;;;J~~~~!:.~~EIRA
SE ESSOLEGISLATIVO
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DIARIO OFICIAL
Ano XIX - N' 811 l lbiúna, 21 de Maio de 2021 ELETRÔNICO

Prefeito de Ibiúna acompanha con·
servação da Estrada do Sertão Pág.6

O prefeito de Ibiúna esteve. na manhã da últimê
segunda-feira (17). Junto com vice-prefeito e o secre-
târio de Govemo, acompanhando a obra de conser-
vação de via na Estrada do Sertão. no bairro Pocinho~.

Secretária de Direito da Pessoa com
Deficiência de Ibiúna visita o Centro
Municipal de Equoterapia de Barueri

Pág 7

VACINAÇ.ÃO
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

PROTEJA SEU REBANHO CONTRA A RAIVA
VACINE SEU REBANHO

Raiva Animai

- doença viral transmitida principalmente pela mordida de morcegos que
se alimenlam do sangue dos mamiferos.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA,..' .,; .,

RESOLUÇÃO No. 06
DE 20 DE MAIO DE 2021.

"Vereador Rubens xavier de Lima"
Estado de S.to Paulo

'Constitui Comissão Especial de Vereadores e dá outras providências:

PAULO CIÔSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turistica de lblúna. usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

Art. 10, - Fica constitufda uma Comissão Especial de Vereadores com a
finalidade de promover estudos visando elaborar sugestões para o aprí-
moramento da segurança no âmbito do Municipio de Ibiúna. .

<:»
Art. 20. - A Comissão Especial será composta de 03 (três) vereadores
indicados pelo Presidente da Câmara. respeitada a proporcionalidade
partidária.

- o virus ataca o sistema nervoso central. levando os animais à morte em Parágrafo único _A presidência da comissão será exercida nos termo.
100% dos casos. A doença pode ser transmitida ao humano (zoonose), regimentais.

- sintomas: agitação, andar cambaleante, salivação excessiva e dificul-
dade em engolir. Após cafrem não levantam mais e apresentam movi-
mentos de pedalagem. A morte ocorre entre 7 a 10 dias após apareci-
mento dos primeiros sintomas.

Esquema de vacinação antirrábica

- vacinação a partir dos 3 meses de idade. Animais nunca vacinados
devem receber reforço depois de 30 dias da primeira dose.

- revacinação anual,

Por que vacinar?

. baixo custo.

- garante imunidade ao rebanho e proteção aos criadores.

- evita prejuízos econômicos, pois todos os animais infectados morrem
em pouco tempo (alta letalidade). .

Orientação em caso de animal suspeito

- isolamento do animal.

- caso alguém tenha contato direto com animal suspeito. procurar o ser-
viço de saúde imediatamente.

- informar a Secretaria da Agricu~ura de Ibiúna e a Defesa Agropecuária
do Estado para notificação do animal com sintomas ou morte suspeita.

Ao notar a ocorrência de ataques de morcegos no rebanho, informar
imediatamente a Defesa Agropecuária do Estado. A captura de morce-
gos só pode ser feita por pessoas habilitadas para esse fim, devido ao
grande risco de acidentes.

Secretária da Agricultura - Avenida São Sebastião, 497, Centro.
Contato: (15) 3241-15541 (15) 3241-2410

,

Art. 30, - A comissão Especial terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
para o seu funcionamento, podendo ser prorrogada conforme disposi-
ção regimental.

Art. 40, - As despesas decorrentes da execução da presente Resoluçãc
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 50. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubücação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DAESTANCIP
TURISTlCA DE IBIÚNA, 20 DE MAIO DE 2021.

PAULO CIÔSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE ,

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada n"-..-al de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

L1CITAÇAo

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0112021 - EDITAL N° 2012021 - PRO·
CESSO ADMINISTRATIVO N° 6444/2021 A Prefeitura da Estância Tu-
rfstica de lbiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO
DE L1CITAÇ6ES E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito,
torna-se público que se acha aberta licitação cujo objeto: CONCURSO
CULTURAL PARA PRIÔMIAÇÃO DE VIDEO AMADOR QUE POSSP
SER DISPONIBILIZADO POR MEIO DAS REDES SOCIAIS E OUTRAS
PLATAFORMAS DIGITAIS, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL
PERIODO DE INSCRIÇÂO: Dia 21/05/2021 até 04/06/2021, exclusiva-
mente por meio eletrônico, através do endereço de email: cultura@ibiu·
na.sp.gov.br.

PAULO KENJI SASAKI - PREFEITO

/



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de 810 Paulo
_1IaIrlcIo a.n. •••T_ EII••• 314 181I0-000-1bIú•••- SP•• _IX: (11)3341·1_

www.ibiuna.SQJeg.brHMII: fatoOibiuna SQ Ieg br •

CERTIDÃO:
Certifico que a Resolução nl!. 06. de 20 de maio de 2021, foi
publicada no jornal "Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura da
Estência Turlstica de Ibiúna", edição nl!. 811 - ano XIX, de 21
de maio de 2021, página 4, juntada a publicação ao Projeto
de Resolução nl!. 07 de 2021 na presente data.
Ibiúna, 24 de maio de 2021.

AMAURI GABRIEL VIEIRA
SECRETÁRIO DO PROCESSO LEGISLATIVO

,
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ATO N°. 38/2021
De 25 de maio de 2021.

Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES. Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
76, inciso 11,alínea "a", nº. 2 do Regimento interno, e
pelo Artigo 2º. da Resolução nº. 06 de 20 de maio de
2021.

RESOLVE:
I - Ficam nomeados os Vereadores Abel Rodrigues de

Camargo, Ronie Von Pires de Oliveira e Volnei Galvão para integrarem a

Comissão Especial de Vereadores com a finalidade de promover estudos

visando elaborar sugestões para o aprimoramento da segurança no âmbito do

Municipio de Ibiúna.
11- De comum acordo e atendidas as disposições

regimentais restou eleito como Presidente da Comissão Especial o Vereador

Abel Rodrigues de Camargo, como Vice-Presidente o Vereador Ronie Von Pires

de Oliveira e Relator o Vereador Volnei Galvão.

111- Publique-se.

GABINETE DO PRE
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE IBI'
DE MAIO DE 2021.

ENTE DA CÂMARA
A, AOS 25 DIAS DO M~S

04mAS DE MORAES
ESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara e afixado no local de costume
na data supra.
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devem ser disponibilizados no site www.ibiun a.sp.gov.br. EMENDA N° 28 Â LEI ORGÂNICA DO MUNICiplO DE IBIÚNA
De 26 DE MAIO DE 2021.

Art. ao Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçao no jornal ~Im-
prensa Oficiar, 6rgao oficial da Prefeitura da Ibiúna, disponivel no site WNW.
ibiuna.sp.gov.br.

ANEXO I •
Formulário de InformaçOes para elaboração do mapeamento das áreas

ANEXO 11
Formulário de Informações para Ccnseução do Mapa Comunitário contendo
posslveis Pontos de Apoio

ANEXO 111
Orientação para o Formulário de Informações para ConstruçAo do Mapa Co-
munitário

Ibiúna, 06 de abril de 202t
Luciana Alui dos Santos

Coordenadora Municipal de Proteção e Defesa Civil

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier da Lima"

Estado de 510 P.ulo

ATO No, 3812021
De 25 de maio de 2021.
Nomeia Comissão Especial de Vereadores.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Camara Municipal
da Estância Turlstica de lbiúna, no uso das atribuiçOes que lhe são con-
feridas pelo artigo 76, inciso li, allnea "a", no. 2 do Regimento intemo, e
pelo Artigo 20. da Resolução no. 06 de 20 de maio de 2021.

RESOLVE:

I - Ficam nomeados os Vereadores Abel Rodrigues de Camargo, Ro-
nie Von Pires de Oliveira e Volnei Galvao para integrarem a Comi.sao
Especial de Vereadores com a finalidade de promover eatlldos visarido
elapcrar sugestoe. para o aprimoramento da segurança no ambrto do
~ 'licfpio de Ibiúna.
'-/
11- De comum acordo e atendidas as disposições regimentais restou
eleito como Presidente da Comissao Especial o Vereador Abel Rodri-
gues de Camargo, como Vice-Presidente o Vereador Ranie VQn Pires
de Oliveira e Relator o Vereador Volnei Gal\lã.o.
111 - Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA TURisTICA DE IBIÚNA, AOS 25 DIAS DO M~S DE MAIO DE 2021.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrativa da Camara e afixado no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Diretor Geral

,

Cria dispositivo na Lei Orgânica do Municlpio da Estancia Turlstica de
lbíúna , para tomar obrigatória a execução da programação orçamentâ-
ria que especifica.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBI-
ÚNA, nos temos do inciso IV do artigo 27 da Lei Organica Municipal,
promulga esta emenda ao seu texto:

Art. 1· - Fica criado o seguinte artigo na Lei Organica do Municlpio de
Ibiuna:

'Artigo 124-A - É obrigatória a execução orçamentária e finanoeira da
programação indulda por emendas individuais do Legislativo Municipal
em Lei Orçamentária Anual.

§1' As emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária serão apro-
vadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por oento) da reoeita
corrente liquida realizada no exercido anterior, sendo que a metade
deste percentual será destinada a ações e serviços publicos de saúde.

§2" As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não
serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estritamen-
te de ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as seguintes medi-
das: .
I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orÇamentária, o Poder
Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento;
11 - até trinta dias após o térmíno do prazo previstos no inciso I deste
parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remaneja-
mento da programação cujo impedimento seja insuperâvel;

111- até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso
li, o Poder Executivo encaminharâ projeto de lei ao Legislativo Munici-
pal sobre o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo
impedimento seja insuperável; e

IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo
previsto no inciso 111, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o pro-
jeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo,
nos termos previsto na lei orçamentária.

§3'. Após o prazo pr:evisto no inciso IV do §2°, as programações or-
çamentárias previstas no § l' deste artigo não serão consideradas de
execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notifi-
cação prevista no inciso I do §2C1 deste artigo.

§4'. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumpri-
mento da execução financeira prevista no §1o deste artigo, até o limite
de O,6%(seis décimos por cento) da receita corrente liquida realizada no
exerclcio anterior. -

§5'. Se for verificado que a reestimativa da reoeita e da despesa poderá
resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida
na lei de diretrizes orçamentárias, o montante prevIsto no §1' deste ar-
tigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação inci-
dente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

§6'. Considera-se equitativa a execução das programações de cará-
ter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independente da autoria.

Art. 2" - As despesas com a execução da presente Emenda correrão por
conta de verba orçamentária própria.
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Coreto da Av. São Sebastião passa
a se chamar 'Anibal Albertim' Pág.20

O prefeito de Ibiúna homenageou. no último do-
mingo (23), o coreto municipal da Av. São Sebastião.
com o nome de Aníbal Albertim, que foi um dos idea-
lizadores da tradicional "Procissão dos Lavradores",

Cria'nças • jOY8ns.~de 6 a 17 l!'noá. serlo beneficiados pelo pr.Ógrama PáQ.22'. .

Secretaria de Assistência Social
disponibiliza local para pessoas

em situação de rua passar a noi
Pág.21



CERTIDÃO:
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CÂMARA MUNICIPÂL ·DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
RuaMauricioIla_T...,. •.• EI•••• 314 181_-lblúNI-SP. - Fone/Fu: (15)3241, 12118

www.ibiuna.spJeg.bre-m.U: fateOibiyna sp teg br :

Certifico que o Ato n2. 38/2021, de 25 de maio de 2021, foi

publicado no jomal "Diário 'Oficial Eletrônico da Prefeitura da

Estância Turística de Ibiúna", edição n2. 813 - ano XIX, de 28

de maio de 2021, páginas 18, juntado a publicação ao

processo do Projeto de Resolução n2. 07 de 11 de maio 2021

na presente data.

Ibiúna, 07 de junho de 2021 .
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